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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 325/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Histórico e Cultural da Lapa, 
com sede no Município da Lapa

 

 

                Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Histórico e Cultural da Lapa – I.H.C.L., com 
sede no Município da Lapa.

 

                   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                  Curitiba, 14 de maio de 2025.

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Histórico e Cultural da Lapa – I.H.C.L. tem por objetivo a promoção, de forma isolada ou em conjunto 
com outras instituições de direito público ou privado, da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico, bem como a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais.

Fundado em 2002 por pessoas ligadas à cultura e arte sob a inspiração e liderança do casal de  empreendedores 
Maria Inês Pierin e Luiz Carlos Borges da Silveira, ex ministro de estado da Saúde.

Dentre suas atividades destacam-se o Festival de Cinema da Lapa, a Associação Literária Lapeana, a Festa das 
Etnias e a Mostra Paranaense de Artes.
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O Instituto Histórico e Cultural da Lapa – I.H.C.L. é referência no Estado do Paraná nas promoções de resgate e 
valorização da história e da gente da nossa terra.

Neste sentido, conclamo à todos os senhores e senhoras deputadas para que seja aprovada a respectiva concessão 
do Título de Utilidade Pública.

 

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2025, às 14:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 325 e o 

código CRC 1A7C4E7C2C4F4EE
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DECLARAÇÃO Nº 116/2025

DECLARAÇÃO

 

Para atendimento ao requisito contido no art. 2º da Lei Estadual sob o nº 17.826/2023, que regulamenta a concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, Declaro para que surta os jurídicos e legais efeitos, que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo INSTITUTO HISTÓRICO E CULTURAL DA 
LAPA – I.H.C.L., pessoa jurídica sem fins lucrativos,  inscrito no CNPJ sob o nº 05.296.365/0001-29, com sede e foro 
na  Cidade da LAPA;  que solicita-nos a concessão do Título de Utilidade Pública.

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 14 de maio de 2025

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2025, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 116 e o 

código CRC 1B7A4F7E2B4E4CE
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INFORMAÇÃO Nº 2429/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 325/2025.

 

 

Curitiba, 19 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 18:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2429 e o 

código CRC 1D7A4D7A6F8E9AA
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INFORMAÇÃO Nº 2530/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2530 e o 

código CRC 1E7B4F7B7C6C9AF
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (05.296.365/0001-29).

Digite o CPF ou CNPJ: 05.296.365/0001-29

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

22/05/25, 16:06 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 2628/2025

Projeto de Lei n°: 325/2025

Interessado: INSTITUTO HISTÓRICO E CULTURAL DA LAPA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses entre Maio de 2024 e Maio de 2025, 
mês a mês, com  datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade;

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 22 de Maio  de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/05/2025, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2628 e o 

código CRC 1B7A4C7D9B4C0BB
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INFORMAÇÃO Nº 2813/2025

Autor: DEPUTADO ANIBELLI NETO

Interessado: INSTITUTO HISTÓRICO E CULTURAL DA LAPA

Projeto de Lei n°:       325/2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de Maio de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/05/2025, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2813 e o 

código CRC 1C7A4A8E4B6E1DB
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DESPACHO - DL Nº 1222/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2025, às 12:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1222 e o 

código CRC 1A7C4E8D4B6B1FD
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